
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PELO PRESENTE TERMO DECLARO ABERTO O PROCESSO DE CON-
TRATAÇÃO 2/2026, DE TEOR SEGUINTE:

DO OBJETO:
Contratação da prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o exer-

cício de 2026.

Agudo, 02 de janeiro de 2026.

 Ver. Alexandre Neu
Presidente 



PROCESSO 2/2026 - CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

I– DO OBJETO:

Contratação da prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o exer-

cício de 2026.

II – DA CONTRATADA:

RGE Sul Distribuidora de Energia S/A. – CNPJ 02 016440/0001-62, localizada na Av. 

São  Borja,  nº  2801,  Bairro  Fazenda  São  Borja,  Município  de  São  Leopoldo/RS,  Cep.: 

93.032-525, tel.: (51)3316-1400. 

III – JUSTIFICATIVA:

A contratação garante que a Câmara esteja em conformidade com as normas regulató-

rias vigentes, uma vez que a RGE Sul é a distribuidora oficialmente licenciada para operar no 

município de Agudo, sendo inviável a competição.

IV – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RUBRICA:

O valor das despesas realizadas no exercício de 2026 será correspondente ao volume 

dos serviços prestados ou materiais fornecidos à Câmara Municipal de Agudo, pagável medi-

ante faturamento mensal ou por serviço prestado, com recursos das seguintes dotações orça-

mentárias:

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01 – Estrutura da Câmara

Ação: 2.001 – Manutenção de Câmara Municipal de Agudo

Natureza: 3.3.90.39.43.00.00.00 - Serviços de Energia Elétrica

V – DO PRAZO DE DURAÇÃO:

A partir da data da ratificação deste processo, até o final do exercício de 2026.

VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Artigo 74, “CAPUT”, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores al-

terações. 

Agudo, 02 de janeiro de 2026.

Silvana Rosa da Silva
Diretora Geral-Portaria 14/2025

Servidora designada-Portaria 24/2025

Homologo o presente processo de Inexigibilidade.
Agudo, 02 de janeiro de 2026.

Ver. Alexandre Neu – Presidente 


